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Presidente da Mesa Diretora
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O Vereador que a presente subscreye em conformidade com as normas regimentais vigente,

ouvido o plenário, vem indicar ao Executivo Municipal que encaminhe ao Deparlamento

competente, solicitaido anátise de viabilidade, para construçáo de uma via que inteliga o

bairro Jardim Profeta através da Rua Pio André ao bairro Joaquim Muftinho.

Justificativa:

Tal pedido se faz necessá rio, pois visa atender a uma demanda imporiante da população, que

frequentemente enfrentam dificuldades de deslocamenÍo e acesso. A construção de uma via

interligando esses balrros, contribuirá significativamente para a melhoria da mobilidade urbana,

bem como o fluxo da 8R040, proporcionando um acesso eficiente e seguro sem
engarrafamentos. Além disso, a obra visa favorecer o desenvolvimento local, facilitando o
escoamento de produtos e servlços, e promovendo o acesso facilitado â servlços esser)clais,

como saúde, educação e comércio. A análise de viabilidade por parte do Depaftantento
competente é necessária para garantir que a execução do projeto seja realizada de forma
técnica e segura, levando em consideraçáo o impacto no tráfego, no meio ambiente e na

inf raestrutura exlstenÍe. Porlanto, a construção dessa vr,a não só atenderá a uma necessldade
de mobilidade, mas também contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da população.

bern-estar e o desenvolvimento da cidade.

Plenário, 10 de março de 2025.
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Averaldo Pereira da Silva ( Pica-Pau )

Vereador
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